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Sexta-Feira, 19 de Junho de 2026

TCE-MT determina devolucao de R$ 318 mil por falhasem obra de
iluminacao publica em Nova M utum
A decisdo é fruto detomada de contas especial julgada na sessdo ordinaria deterca-feira (3).

O Tribunal de Contas de Mato Grosso (TCE-MT) determinou a restituicdo de R$ 318.792,85 aos cofres da
Prefeitura de Nova Mutum em razdo de prejuizos causados por falhas na execugédo da obra de iluminagéo do
campo de futebol do bairro Colinall. A decisdo é fruto de tomada de contas especial julgada na sesséo
ordinaria deterca-feira (3), quando ficou constatada uma série de irregularidades na licitagdo e no contrato.

Entre elas, o relator do processo, conselheiro Waldir Tei's, destacou que a tomada de precos foi instaurada
com base em um projeto basico incompleto, sem a devida aprovacdo formal e sem a Anotacdo de
Responsabilidade Técnica (ART). Também foi apontada a auséncia de projetos estruturais das torres
metalicas, das bases e da casa de forca, o que comprometeu a definicéo técnica do objeto.

As falhas resultaram no desabamento de uma das torres metdlicas da obra durante uma ventania, em julho de
2018. “ A auséncia ou insuficiéncia do projeto basico compromete alegalidade dalicitacdo, além de abrir
margem para riscos financeiros, prorrogacoes injustificadas e aditivos indevidos’, afirmou o relator.

Segundo Teis, mesmo apds alertaformal do engenheiro responsavel, alicitagdo foi autorizada pela gestéo e
conduzida sem a exigéncia dos elementos técnicos indispensaveis. Além disso, a empresa vencedorainiciou a
obra sem comprovar capacidade técnica e repassou integralmente a execucao dos servicos aterceiros, sem
qualquer formalizagdo contratual com 0 municipio.

Os laudos periciais anexados ao processo confirmaram falhas de dimensionamento, inadequacdo dos
chumbadores e deficiéncias nos materiais metélicos utilizados na obra. “E inadmissivel que a administragio
autorize obras dessa natureza sem a minima estrutura de planejamento técnico. As consequéncias, neste caso,
foram graves, inclusive com risco a seguranca da populagdo”, pontuou Teis.

Diante do exposto, o conselheiro acolheu integralmente o parecer do Ministério Publico de Contas (MPC) e,
além de determinar a devolucgdo do valor ao erario, aplicou multas administrativas aos responsaveis,
incluindo secretérios municipais, membros da comissdo de licitagcdo e engenheiros designados para
fiscalizagéo da obra.

Teis também determinou a atual gestdo de Nova Mutum que observe rigorosamente o principio do
plangjamento nas contratactes publicas, conforme previsto no art. 18 daLei n° 14.133/2021. Recomendou
ainda a promocao de acdes de capacitacdo voltadas aos servidores e comissdes responsavels por licitacoes,
com foco na observancia das exigéncias técnicas e legais aplicaveis a contratagdo de obras e servicos de
engenharia.
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